


se cruza com a Defensoria Pública do Esta-

do quando, em 2018, foi orientada por um 

funcionário do órgão de defesa e proteção 

do consumidor (Procon) a buscar orienta-

ção jurídica na instituição paulista a respei-

to de como proceder para cobrar na justiça 

pensão alimentícia do pai dos seus netos. 

Dirigiu-se pessoalmente ao posto da De-

fensoria Pública mais próximo da sua re-

sidência e relatou a situação de extrema 

vulnerabilidade pela qual estava passando 

e a urgência de obter a regularização da 

quantia devida como forma de garantir o 

mínimo para a subsistência da sua família.

Como a sua filha, mãe das duas crianças, 

recusava-se a entrar com qualquer pedido 

A história de Lourdes
de ação sob a alegação de que o progenitor 

a ameaçava caso procurasse seus direitos, a 

estratégia pensada para atender a demanda 

foi dividi-la em duas etapas: primeiro, trans-

ferir a guarda das crianças para o nome de 

Lourdes o que contava com a anuência da 

filha e, na sequência, ingressar com pedido 

de pensão alimentícia. 

Foi justamente no intervalo de tempo em que 

aguardava o contato da Defensoria Pública 

com as atualizações referentes à mudan-

ça do registro, sem o qual não poderia dar 

prosseguimento ao pedido que a instituição 

se viu diante da incumbência de implemen-

tar um modelo de atendimento remoto em 

resposta à crise pandêmica instalada pelo 

coronavírus. 

Lourdes é uma mulher negra, divorciada, avó 

de quatro netos, todos menores de idade e 
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mãe de três filhas, sendo, a primogênita, mãe 

das crianças, dependente química frequente-

mente exposta a abusos físicos e psicológicos. 

Quase metade do salário de Lourdes é dire-

cionado ao pagamento do aluguel de uma 

casa localizada ao fundo de outra residência. 

É, portanto, a única responsável pela subsis-

tência de seis pessoas graças a uma cesta bá-

sica que recebe mensalmente da igreja. 

De fala humilde e sempre muito bem-humora-

da, apesar do tamanho das responsabilidades 

que carrega sozinha, o cotidiano de Lourdes 

não difere da realidade da maior parte da po-

pulação brasileira. De segunda à sexta, des-

perta às 4h e sai de casa às 5h para chegar ao 

trabalho, pontualmente, às 7h. O expediente 

se encerra às 17h, quando tem início, assim 

como o período da manhã, duas horas de via-

gem dentro do transporte público. Ao chegar 

em casa, dedica-se às tarefas domésticas e dá 

atenção aos netos e à filha. No local em que 

trabalha, o celular fica guardado num armá-

rio por orientação da empresa durante todo o 

expediente. Por isso, Lourdes, tem somente o 

horário de almoço de 1 (uma) hora para fazer 

uso do celular e realizar atividades não rela-

cionadas ao serviço. 

Lourdes aguardava o contato da Defensoria 

Pública para entrar com o tão esperado pedi-

do de pensão alimentícia. Após ter a luz cor-

tada por falta de pagamento e, mesmo nestas 

condições, não ter conseguido sensibilizar o 

pai das crianças a contribuir com parte dos 

gastos da família, resolveu procurar a institui-
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ção para ter notícias da transferência da 

guarda, ou seja, da carta que seria enviada 

pela instituição, mas  que não havia chega-

do ainda em sua residência. 

Ocorre que no início da pandemia, seguin-

do as regras sanitárias, o atendimento pre-

sencial nas Unidades da Defensoria Públi-

ca foi suspenso. Sem notícias do processo 

ou de como acessar à Defensoria Pública, 

Lourdes usou um mecanismo de pesquisa 

da internet, o qual indicou o serviço de te-

leagendamento da instituição. 

Segundo Lourdes, o serviço a orientou a 

realizar um agendamento via DEFi – Assis-

tente Virtual Automatizado disponível no 

site da instituição. Nas semanas seguintes, 

Lourdes passou a reservar o seu horário de 

almoço para tentar efetuar o atendimento, 

todavia, em todas as oportunidades, não 

conseguia acessar a página de atendimen-

to porque o link expirava. 

Diante disso, Lourdes encontrou os canais 

de contato da Ouvidoria-Geral e expôs sua 

dificuldade em contatar a unidade. O en-

caminhamento da manifestação da usuária 

à unidade competente esclareceu que o 

pedido de transferência de guarda já havia 

sido expedido, tendo sido informado por 

email após a unidade ter tentado contato 

telefônico com Lourdes por diversas ve-

zes, todas sem êxito. A unidade esclareceu, 

ainda, que diante da impossibilidade do 

contato telefônico para comunicar o anda-

mento processual e o alinhamento sobre 
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os próximos passos foi informado por e-mail 

que eventuais orientações jurídicas pode-

riam ser fornecidas através de atendimento 

agendado via DEFi.

Por não poder acessar seu celular em horário 

comercial, Lourdes possivelmente perdeu as 

ligações da unidade. A partir disso e com as 

informações enviadas pela Defensoria, Lour-

des, com o auxílio da Ouvidoria, compreen-

deu à qual e-mail a unidade se reportava, 

e conseguiu baixar os anexos contendo o 

documento principal e um arquivo com as 

instruções para dar sequência ao pedido de 

alimentos, além de orientações adicionais 

de fundamental importância para o públi-

co-alvo da Defensoria Pública, tais como a 

obrigatoriedade de apresentar  documentos 

originais, como proceder no endereço indi-

cado e esclarecimentos de dúvidas que as 

pessoas costumam ter.  

Na seqûencia, Lourdes conseguiu ingressar 

com o pedido de alimentos diretamente 

no Fórum,  e em data posterior foi atendida 

pelo CAM da unidade, tendo sido orienta-

da tanto sobre esta demanda, como quanto 

ao uso abusivo de drogas da filha, além de 

ter apresentado nova demanda que será 

trabalhada em uma sessão de conciliação 

já agendada.

Lourdes respira muito mais aliviada agora e 

segue em busca da efetivação dos direitos 

de seus netos e filha.
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A JORNADA DE 
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Rebeca agendou seu atendimento na Defen-

soria Pública de São Paulo antes da pande-

mia para pedir a execução dos alimentos de 

sua filha. O pai havia reconhecido sua filha 

após um ano do nascimento e desde então, 

havia pago somente uma única vez os ali-

mentos devidos. Entretanto, com a chegada 

da pandemia, foi orientada a reagendar seu 

atendimento e conseguiu efetivar o reagen-

damento passados 6 meses da primeira data 

prevista antes da pandemia. 

O novo agendamento havia sido marcado 

para dali dois meses e quando chegou o dia, 

após quase 9 meses de espera, Rebeca co-

meçou a perceber instabilidades no atendi-

mento digital. Durante a conversa com a ins-

tituição, em que pese Rebeca ter informado 

Mãe solo, 

que todos os documentos solicitados fo-

ram enviados digitalmente antes da data, 

os mesmos foram novamente solicitados. 

Todavia, quando foi enviar os documen-

tos novamente, o atendimento foi inter-

rompido e assim, percebeu que o chat 

do sistema digital havia sido finalizado, 

recebendo uma mensagem por email na 

sequência informando que a conexão ha-

via sido interrompida e que ela havia sido 

reagendada para o final do outro mês.

Rebeca aguardou a nova data e após um 

mês, no dia do atendimento, novamente 

percebeu que o sistema estava instável, 

tendo sua conversa novamente interrom-

pida. Na sequência da queda do chat, 

recebeu um email da Defensoria Pública 
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informando um novo agendamento, vis-

to que a conexão havia sido interrompi-

da. Acontece que a nova data informada 

significaria aguardar mais 3 meses, o que 

representaria praticamente 1 (um) ano de 

espera para o atendimento e o ajuizamen-

to da execução dos alimentos de sua filha.

Diante disso, Rebeca acionou a Ouvido-

ria-Geral informando da urgência do seu 

caso e da espera para a concretização do 

seu atendimento. Após o processamento, 

e através de uma rápida resposta da uni-

dade, estagiárias e defensoras envolvidas, 

Rebeca recebeu uma ligação da defenso-

ra pública para solicitar informações com-

plementares, em continuidade ao aten-

dimento que havia sido interrompido. Na 

sequência, foi elaborada a minuta da petição 

inicial para encaminhamento ao defensor(a) 

da banca, a qual foi proposta posteriormen-

te. 

No contato telefônico, Rebeca pôde escla-

recer suas dúvidas e foi orientada acerca do 

fluxo que o caso seguiria. Além disso, a de-

fensora comunicou que acionou a coordena-

ção da unidade para que fossem reforçadas 

as orientações aos(as) estagiários(as) no sen-

tido de informarem o defensor(a) da queda 

do atendimento digital, e a orientação para 

que retornem aos usuário(as) via softphone.

Este não havia sido o primeiro contato de 
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Rebeca com a instituição, já que sua mãe já havia sido atendida anos atrás e sua própria 

filha conseguiu uma vaga na creche por conta da atuação da Defensoria Pública.  Após a 

resolução do seu caso, Rebeca voltou a seguir confiante no atendimento da instituição, 

aguardando agora agendamento para tratar da guarda da sua filha e se disponibilizou a 

compartilhar sua história visando colaborar com o aprimoramento de uma instituição que 

ela considera essencial na vida de muitos cidadãos e cidadãs. 
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Um levantamento realizado em 2019 pelo Centro Regional de Estudos para o Desenvol-

vimento da Sociedade da Informação (Cetic), o TIC Domicílios 20191, indicou que cerca 

de 30% dos lares no Brasil não possuem acesso à internet e a pandemia evidenciou ainda 

mais a exclusão digital vivenciada pela população brasileira2.

Em um cenário no qual grande parte da população se encontra dentro de casa e os es-

tudos e trabalho se voltaram às telas do computador, o acesso à Internet permitiu que 

parcela dos indivíduos  pudessem seguir com suas vidas. Entretanto, de acordo com o 

estudo do Cetic, 58% dos brasileiros usam apenas seus telefones celulares para acessar 

à internet, 85% desse percentual corresponde à população mais pobre, o estudo indica 

que enquanto 92% da população de classe média desfruta de tecnologias e fácil acesso à 

Internet, 48% das classes D e E possuem apenas um tipo de conexão que em sua maioria 

é o celular3. Há também uma grande diferença entre pessoas negras e brancas, 65% e 

51%, respectivamente, correspondem ao acesso à rede apenas pelo smartphone4. 

1 https://cetic.br/media/analises/tic_domicilios_2019_coletiva_imprensa.pdf
2 https://falouedisse.blog.br/?p=5664
3 https://www.universia.net/br/actualidad/vida-universitaria/exclusao-digital-no-brasil-um-
-problema-ainda-mais-obvio-na-pandemia.html
4 https://forbes.com.br/forbes-tech/2020/05/negros-e-pobres-sofrem-com-exclusao-digi-
tal-durante-a-pandemia/
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Raio X

Importante trazer também que a pandemia 

atinge as 11,6 milhões de mães solteiras 

em todo país. De acordo com o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

5desde o início da pandemia , quase 8,5 mi-

lhões de mulheres deixaram o mercado de 

trabalho. Além de lidarem com a insegu-

rança que o desemprego traz e as dificul-

dades financeiras, essas mães precisaram 

lidar com a sobrecarga emocional e a que-

bra de rotina tendo que cuidar do lar e da 

educação remota dos filhos.

5 https://brasil.elpais.com/bra-
sil/2021-03-17/os-estragos-invisiveis-da-pan-
demia-para-as-maes-solo.html

Números da Ouvidoria: Busca 
por contato com unidades

As estatísticas da Ouvidoria-Geral do primei-

ro semestre de 2021 evidenciam que 80% dos 

atendimentos da Ouvidoria estão relaciona-

dos aos usuários(as) que buscam informações 

diversas, quase sempre relacionados à bus-

ca por informações relacionadas ao primeiro 

atendimento da Defensoria Pública do Estado 

de São Paulo ou acerca de contato com seto-

res ou unidades específicas. 



Raio X

Detalhando estes números, 48% das informações prestadas pela Ouvidoria diziam res-

peito à busca por orientações sobre o primeiro atendimento da DPESP. Já 40% dos usuá-

rios(as) buscavam informações sobre formas de contato com setor ou unidade específica 

para acompanhamento de casos já em andamento.



Raio X

Acerca do perfil do público que procurou informações na Ouvidoria, percebe-se que 

a sua grande maioria é composta por mulheres, assim como Lourdes e Rebeca:

CLASSIFICAÇÃO POR GÊNERO DOS USUÁRIOS



Os dois casos desta edição do Faces da 

Defensoria estão relacionados com os de-

safios de contato com a instituição no âm-

bito do atendimento digital, implementa-

do em razão da pandemia.

O caso de Lourdes evidencia a necessida-

de da Defensoria Pública reforçar seus es-

forços com relação à comunicação com os 

usuários(as), a partir das especificidades 

e vulnerabilidades dos mesmos(as), além 

de instituir canal de contatos direto com as 

unidades para casos já em andamento. 

Por conta do seu emprego, Lourdes apre-

sentava uma série de limitações para 

conseguir acessar o DEFi e a própria ins-

tituição em horário comercial, da mesma 

forma, necessitava de um contato mais 

célere e fluído com a própria unidade, 

visto que apresentou dificuldade para 

compreender os caminhos jurídicos que 

deveriam ser tomados pela orientação 

enviada em forma escrita.

Já o caso de Rebeca evidencia a necessi-

dade de um retorno célere da instituição 

em casos de queda no atendimento re-

moto realizado via livechat. Nestes casos, 

a orientação institucional de que o retor-

no deverá ocorrer imediatamente via sof-

tphone deve ser reforçado. 

Além disso, observa-se no caso de Rebe-

ca a reiteração desnecessária de pedidos 

para envio de documentos, os quais já ti-

nham sido previamente fornecidos pela 

usuária. É importante que estagiários(as), 

servidores(as) e defensores(as) antes de 

iniciarem o atendimento remoto verifi-

quem no Portal DEFi se existe documen-

tação juntada, evitando repetir providên-

cias já realizadas.



 

 

 

1) Estabelecimento de canais de contato 

direto com as unidades

Visando efetivar e facilitar o contato de usu-

ários(as) com as unidades a respeito de 

casos já em andamento, recomenda-se a 

elaboração de estudo para conferir a viabi-

lidade da criação de canais telefônicos, de 

mensageria instantânea ou eletrônicos para 

que estes usuários(as) possam acessar dire-

tamente às unidades para o esclarecimento 

de dúvidas ou acompanhamento de pro-

cessos, tendo em vista que a centralização 

de todos contatos, desde o primeiro aten-

dimento até os sequentes, através do DEFi 

tem gerado obstáculos para parcela da po-

pulação;

 

2) Reforço dos fluxos de atendimento re-

moto que priorizem a oralidade em de-

terminados casos

Recomenda-se a implementação de fer-

ramentas de contato acessíveis e que pri-

vilegiem a oralidade aos usuários(as) que 

manifestaram dificuldades de adaptação 

ao atendimento realizado através de tro-

cas de mensagens escritas e que não foram 

agendados presencialmente, possibilitan-

do, nestes casos, que as unidades realizem 

atendimentos pré-agendados por video-

conferência, telefone ou troca de áudios 

em casos de esclarecimento de dúvidas ou 

apenas para obtenção de notícias de pro-

cesso em curso, por exemplo.

 

3) Difusão de vídeos didáticos acerca de 

orientações frequentes

Nesse sentido, recomenda-se a produção 

de vídeos curtos em formato didático e com 

linguagem acessível explicando o passo a 

passo dos procedimentos mais comuns re-

alizados pelas unidades com vistas a diver-

sificar as formas de comunicação. O caso 

da sra. Lourdes evidencia, por exemplo, a 

importância da difusão de vídeos didáticos 

com orientações para o ingresso de alimen-

tos de balcão.



 

4) Reforço da orientação relativa ao con-

tato através do Softphone em caso de in-

terrupção do atendimento digital

Conforme orientações da Assessoria de 

Qualidade, em Comunicado veiculado em 

22/09/2020 denominado “Orientações so-

bre agendas de trabalho remoto e encami-

nhamento de usuários(as) pelo Livechat”, o 

atendimento virtual se inicia pelo livechat, 

todavia, se constatado que o usuário está 

com problemas de conexão ou dificuldade 

de uso da ferramenta, o atendimento deve 

ser continuado por outros meios virtuais, 

como telefone (softphone) e e-mail. Reco-

menda-se, dessa forma, o reforço da orien-

tação mencionada, garantindo, assim, que 

o atendimento seja iniciado pelo livechat, 

mas a sua continuidade pode se dar de ou-

tra forma, caso haja alguma dificuldade ou 

interrupção. 

 

5) Realização de retornos em horários al-

ternados ou adequados à rotina dos usu-

ários(as)

 

Em caso de retornos das unidades para 

prestação de informação acerca de pro-

cesso judicial ou necessidade de coleta de 

informações adicionais, recomenda-se que 

os(as) profissionais responsáveis pelo retor-

no telefônico aos usuários(as) sejam orien-

tados que se atentem às especificidades re-

lacionadas às rotinas dos usuários(as), como 

a jornada de trabalho, alternando o perío-

do da ligação, entre os períodos vesperti-

no e matutino, e que seja questionando, e 

conste no DOL, o horário mais adequado 

levando em conta a rotina do usuário(a) e 

flexibilidade do trabalhador(a) para aten-

der a ligação;

 



Recomendações

6) Fornecimento de atestado de horas de forma ativa 

Recomenda-se que seja informado aos usuários(as) com antecedência, em todos os ca-

nais de atendimento, a opção de solicitar atestado de horas ou de comparecimento aos 

serviços da Defensoria Pública, inclusive naquelas situações em que ocorre a queda da 

conexão durante o atendimento remoto. Além disso, para os atendimentos realizados 

de forma digital, recomenda-se que o atestado seja gerado automaticamente ao final do 

atendimento, independente de solicitação do usuário(a).

 

7) Pré-análise e resgate de documentos enviados nos casos de interrupção do aten-

dimento digital

De acordo com comunicados emitidos pela Assessoria de Qualidade e pela Coordena-

doria de Tecnologia da Informação enviados na data de 11/03 e 25/06, os usuários(as) 

podem enviar as documentações solicitadas previamente à data do atendimento, sendo 

os defensores(as), servidores(as) e estagiários(as) orientados à, quando iniciar um aten-

dimento pelo Livechat, verificar se os usuários(as) já enviaram os documentos de forma 

antecipada, inclusive com análise dos documentos juntados no Portal DEFi, sendo fer-

ramenta essencial não só para a otimização das agendas, mas também para garantir a 

maior fluidez no atendimento pelo livechat.



Recomendações

 

Dessa forma, recomenda-se o reforço das orientações acima, a fim de que os profissio-

nais efetuem análise prévia das documentações enviadas, como também haja a retoma-

da e reaproveitamento de documentos anteriormente enviados em caso de atendimento 

anterior interrompido, a fim de evitar que os usuários e usuárias precisem reenviar nova-

mente as documentações já submetidas anteriormente ao sistema. 

 

 

8)  Funcionamento do Assistente Virtual (DEFi) 24h

Considerando que determinados usuários(as) possuem limitações em seus horários de 

trabalho ou necessitam acionar o assistente virtual em momentos fora do horário comer-

cial, como por exemplo, mulheres em situação de violência doméstica, sugere-se que o 

Assistente Virtual, DEFi, passe a funcionar integralmente durante 24 horas. 

* Para saber mais do projeto, acesse:
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/23/Documentos/Programa%20Ouvidoria%20-%20
Faces%20da%20Defensoria.pdf


